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Portaria n.o 1148/2006
de 26 de Outubro

Pela Portaria n.o 959/2000, de 7 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores de
Salgueiro e Valongo a zona de caça associativa do Vale
do Arneiro (processo n.o 2406-DGRF), situada no muni-
cípio de Avis, válida até 7 de Outubro de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o
e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
do Vale do Arneiro (processo n.o 2406-DGRF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de
Valongo, município de Avis, com a área de 639 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
8 de Outubro de 2006.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 4 de Outubro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 1 de Setembro
de 2006.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1149/2006
de 26 de Outubro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao

abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em cir-
culação, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão de selos comemorativa dos «500 Anos da
Chegada dos Portugueses ao Ceilão», com as seguintes
características:

Designer: Vasco Marques;
Dimensão: 30,6 mm×40 mm;
Impressor: CARTOR;
1.o dia de circulação: 30 de Outubro de 2006;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,30 — gravura da cidade de Gale — 300 000;
E 0,75 — pormenor de um cofre em mar-

fim — 250 000;

Bloco com um selo de E 2,40 (sendo a dimensão
do selo de 40 mm×30,6 mm) — 70 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 29 de Setembro de 2006.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 1150/2006

de 26 de Outubro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação dos Industriais de Ourivesaria e Relojoaria
do Norte e outra e o SITESC — Sindicato dos Quadros,
Técnicos Administrativos, Serviços e Novas Tecnologias
e outra, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 41, de 8 de Novembro de 2005, abrangem
as relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores representados pelas associações que as outor-
garam.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações às relações de trabalho entre empre-
gadores e trabalhadores não representados pelas asso-
ciações outorgantes que se dediquem à mesma acti-
vidade.

As alterações actualizam a tabela salarial. O estudo
de avaliação do impacte da extensão da tabela salarial
teve por base as retribuições efectivas praticadas nos
sectores abrangidos pela convenção, apuradas pelos qua-
dros de pessoal de 2003, actualizadas com base no
aumento percentual médio da tabela salarial das con-
venções publicadas em 2004. Os trabalhadores a tempo
completo deste sector, com exclusão dos aprendizes e
praticantes, são cerca de 350, dos quais 112 (32%) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais, sendo que
90 (25,7%) auferem retribuições inferiores às conven-
cionais em mais de 5%. Considerando a dimensão das
empresas dos sectores em causa, verifica-se que são as
empresas do escalão até 10 trabalhadores que empregam
o maior número de trabalhadores com retribuições infe-
riores à tabela salarial da convenção.

A convenção actualiza o subsídio de refeição, com
o acréscimo de 18,6%. Não se dispõe de dados esta-


